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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°          DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Altera o Inciso I do artigo 83 da Lei 11.101

de  09  de  fevereiro  de  2005,  para  dar

preferência  aos  trabalhadores  que  tenham

dependentes com deficiência física, mental

ou intelectual e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Esta Lei altera o Inciso I do artigo 83 da Lei 11.101 de 09 de

fevereiro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.  83.  A  classificação  dos  créditos  na  falência  obedece  à  seguinte

ordem:

I  -  os  créditos  derivados  da  legislação  trabalhista,  limitados  a  150

(cento e cinquenta) salários-mínimos por credor, sendo que a preferência será dada

aos  trabalhadores  deficiência  ou  que  tenham  dependentes  com  deficiência  física,

mental ou intelectual e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho;

 Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Pessoa com Deficiência   determina que a todo deficiente

físico, mental ou intelectual tenham preferência no atendimento de suas necessidades,

portanto nada mais natural que em caso de falência os créditos trabalhistas sejam pagos
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em primeiro lugar para as pessoas com deficiência ou que sejam responsáveis pelas

mesmas. 

Não  é  favor  ou  coitadismo.  É  direito.  Está  na  Lei  Processual  Civil:

pessoas com deficiência (PCDs) devem ter prioridade na tramitação das ações judiciais.

E mais: não somente aquelas cuja limitação é física/motora/visível, outras deficiências

também são contempladas. 

A prioridade na tramitação processual para PCDs, seja em peças jurídicas

ou  administrativas,  também  é  prevista  no  Artigo  9º  do  Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência. Assim como é feito com idosos e indivíduos diagnosticados com doenças

graves,  a  comprovação da condição é  fundamental.  Por  mais  que tenhamos contato

direto com o assistido e sejamos sensíveis à condição dele, pedimos a comprovação

porque a tramitação processual depende do juiz e, em geral, ele só tem contato com a

parte na primeira audiência.  Mas, antes disso, muitos atos processuais já podem ser

realizados considerando essa prioridade.

Portanto nada mais natural que se priorize a pessoa como deficiência nos

casos de falência para o recebimento de seus créditos trabalhistas. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de maio de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Classificação dos Créditos 

 
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:  
I - os créditos derivados da legislação trabalhista, limitados a 150 (cento e 

cinquenta) salários-mínimos por credor, e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - os créditos gravados com direito real de garantia até o limite do valor do bem 
gravado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição 
Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - os créditos tributários, independentemente da sua natureza e do tempo de 
constituição, exceto os créditos extraconcursais e as multas tributárias; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 
24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 
do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação)  

d) (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, e revogada pela 
Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 
30 dias após a publicação) 

V - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 
do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação)  

c) (Revogada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação)  

VI - os créditos quirografários, a saber: (Inciso com redação dada pela Lei nº 
14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação) 
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a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;  
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 

vinculados ao seu pagamento; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, 
publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação trabalhista que excederem o 
limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação)  

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, incluídas as multas tributárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, 
de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

VIII - os créditos subordinados, a saber: (Inciso com redação dada pela Lei nº 
14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação) 

a) os previstos em lei ou em contrato; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 
14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação) 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício cuja 
contratação não tenha observado as condições estritamente comutativas e as práticas de 
mercado; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 
Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

IX - os juros vencidos após a decretação da falência, conforme previsto no art.124 
desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 
do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor 
do bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no 
caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado.  

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 
recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade.  

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 
obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 
do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos cedidos a qualquer título 
manterão sua natureza e classificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 
24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

§ 6º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos que disponham de privilégio 
especial ou geral em outras normas integrarão a classe dos créditos quirografários. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 
24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 

precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 
Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação) 

I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo 
financiador, em conformidade com o disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 
24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
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I-C - aos créditos em dinheiro objeto de restituição, conforme previsto no art. 86 
desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 
do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos 
reembolsos devidos a membros do Comitê de Credores, e aos créditos derivados da legislação 
trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a 
decretação da falência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 
Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 
recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 
24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - às quantias fornecidas à massa falida pelos credores; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 
24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - às despesas com arrecadação, administração, realização do ativo, distribuição 
do seu produto e custas do processo de falência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, 
de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

IV - às custas judiciais relativas às ações e às execuções em que a massa falida 
tenha sido vencida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada 
na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - aos tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da 
falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 
30 dias após a publicação) 

§ 1º As despesas referidas no inciso I-A do caput deste artigo serão pagas pelo 
administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 
dias após a publicação) 

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a hipótese prevista no art. 122 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 
DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1257/2022 

Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 

 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 

acessíveis;  
VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que 

for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 
deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

 
Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  
Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público 
adotar medidas para sua proteção e segurança.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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